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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, SÁBADO, 20 DE MAIO DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ABAV/MG
O Presidente da Associação Brasileira de Agências de Viagens de Minas Gerais – ABAV/MG, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em conformidade com o Art.9º  do estatuto vigente,  com respectivos parágrafos  convoca todos os associa-
dos desta Associação que estejam em pleno gozo de seus direitos associativos para participar presencialmente da Assembleia 
Geral Extraordinária, dia 14 de junho de 2023 na sede da ABAV/MG na Rua dos Aimorés, 1297 – 7º Andar – Belo Horizonte 
/ MG, que tem como escopo: · adequação do Estatuto Social conforme alteração do Estatuto da ABAV Nacional. Em tais 
termos, a convocada Assembleia se realizará, para a coleta de deliberações, no dia 14 de junho (quarta-feira), com início às 9h 
do mesmo dia na sede da entidade. A Assembleia se instalará de acordo com o Estatuto Social em regime de primeira convo-
cação às 09:00 horas da data mencionada, com a maioria absoluta dos associados ativos; em regime de segunda convocação 
às 09:30 horas da mesma data, com o número de associados que se fizerem presentes;  Conforme determina o Estatuto Social 
as deliberações da Assembleia serão tomadas por 2/3 dos presentes; nenhum associado, mesmo que esteja regular e qualquer 
quer seja o motivo, poderá votar após o encerramento das votações; as deliberações somente poderão versar sobre o assunto 
constante no presente Edital de Convocação. Atenciosamente, Matheus Messeder Duarte - Assessor Juridico ABAV/MG

CONSAG CS S/A
CNPJ/MF nº: 39.978.755/0001-09 - NIRE 31300135217

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023.

DATA, HORA, LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, às 10h (dez horas), na sede social, localizada em Belo 
Horizonte – MG, na Av. do Contorno, nº 8.279, 8º andar, Gutierrez, CEP 30110-059. PRESENÇAS: acionistas representando a 
totalidade do capital social. PRESIDÊNCIA: Ricardo Coutinho de Sena. SECRETÁRIO: Fernando Leyser Gonçalves. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação em virtude do comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital 
social, em conformidade com o art. 124, § 4o e o art. 133, § 4o da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÃO aprovada por unanimidade: 
a) Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2022; b) publicação das Demonstrações Financeiras 
individuais do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, no Diário do Comércio do dia 28 de abril de 2023, à página 11 e na 
Edição Digital do Diário do Comércio do dia 28 de abril de 2023, às páginas 1 e 2, que segue em anexo à presente ata. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. 
ASSINATURAS: p/ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A: Luis Cesar Moreira e Fernando Orsini Rodarte. p/CONSAG 
ENGENHARIA S/A: Fernando Leyser Gonçalves e Gustavo Braga Mercher Coutinho. A presente ata confere com a original 
lavrada no livro próprio. SECRETÁRIO - FERNANDO ORSINI RODARTE. Junta Comercial do Estado de Minas GeraisCertifico 
o registro sob o nº 10406342 em 17/05/2023 da Empresa CONSAG CS S.A, Nire 31300135217 e protocolo 232677131 - 
16/05/2023.Autenticação: 9FCA7CA2BC67B1261815F673DFF2C9A144A88FF6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ANDRADE GUTIERREZ ADMINISTRAÇÃO S.A.
CNPJ Nº 03.204.034/0001-96 -  NIRE: 3130014477-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023.

DATA, HORA, LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, às 11h (dez horas), na sede social, em Belo 
Horizonte – MG, na Av. do Contorno, nº 8.123, Cidade Jardim, CEP 30110-937. PRESENÇAS: acionistas representando 
a totalidade do capital social. PRESIDÊNCIA: Gustavo Braga Mercher Coutinho. SECRETÁRIO: Ricardo Coutinho de 
Sena. CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação em virtude do comparecimento de acionistas representando a totalidade 
do capital social, nos termos do § 4º, do artigo 124 da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÃO aprovada por unanimidade: 
Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, acompanhada do Relatório dos Auditores 
Independentes, publicadas na Central de Balanços, conforme endereço eletrônico: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/
demonstracao-publicada/63790, que segue em anexo à presente ata,  prejudicada a constituição da Reserva Legal em 
razão dos prejuízos verificados nos mencionados exercícios, declarando a Companhia estar enquadrada nas disposições 
contidas no art. 294 da Lei 6.404/76. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia da qual se lavrou 
esta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. ASSINATURAS: p/ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A.: 
Luis Cesar Moreira e Fernando Leyser Gonçalves. p/ANDRADE GUTIERREZ INVESTIMENTOS EM ENGENHARIA S.A.: 
Ricardo Coutinho de Sena e Gustavo Braga Mercher Coutinho. A presente ata confere com a original lavrada no livro próprio. 
SECRETÁRIO - RICARDO COUTINHO DE SENA.  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro 
sob o nº 10405527 em 17/05/2023 da Empresa ANDRADE GUTIERREZ ADMINISTRACAO S.A, Nire 31300144771 e 
protocolo232629552 - 16/05/2023. Autenticação: 6FFEC95E2EACCB75A861E56BFA9EB523F877. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

O BRENO FREDERICO DE FARIA GAR-
CIA, responsável pelo empreendimento de-
nominado ATMOSTEC INDUSTRIA, CO-
MERCIO DE PRODUTOS AROMATICOS 
E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRONICOS LTDA, com ativida-
des de Fabricação de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal, locali-
zado na Rua Aveiro, n° 375 Letra A, Bairro 
São Francisco, Belo Horizonte/MG, torna 
público que foi concedida  a Licença de 
Operação, Processo n° 31.00089931/2023-
16, com validade de 10 anos.

CONSAG ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº: 40.008.239/0001-22 - NIRE 31300135306

Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023.
DATA, HORA, LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, às 10h (dez horas), na sede social, localizada 
em Belo Horizonte – MG, na Av. do Contorno, nº 8.279, 9º andar, Gutierrez, CEP 30110-059. PRESENÇAS: acionistas 
representando a totalidade do capital social. PRESIDÊNCIA: Ricardo Coutinho de Sena. SECRETÁRIO: Fernando 
Leyser Gonçalves. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação em virtude do comparecimento de acionistas 
representando a totalidade do capital social, em conformidade com o art. 124, § 4o e o art. 133, § 4o da Lei 6.404/76. 
DELIBERAÇÃO aprovada por unanimidade: a) Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2022; 
b) publicação das Demonstrações Financeiras individuais e consolidados do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
no Diário do Comércio do dia 28 de abril de 2023, à página 10 e na Edição Digital do Diário do Comércio de 28 de abril de 
2023, às páginas 1 e 2, que segue em anexo à presente ata. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia 
da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. ASSINATURAS: p/ANDRADE GUTIERREZ 
ENGENHARIA S.A.: Fernando Leyser Gonçalves e Luis Cesar Moreira. p/ANDRADE GUTIERREZ INVESTIMENTOS 
EM ENGENHARIA S.A.: Ricardo Coutinho de Sena e Gustavo Braga Coutinho de Sena. A presente ata confere com 
a original lavrada no livro próprio. SECRETÁRIO - FERNANDO LEYSER GONÇALVES. Junta Comercial do Estado 
de Minas GeraisCertifico o registro sob o nº 10406689 em 17/05/2023 da Empresa CONSAG ENGENHARIA S/A, Nire 
31300135306 e protocolo 232676283 -16/05/2023. Autenticação: B3B711D687343FE6643F1C7210CFD44AC7CFF1B9. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LOCALIZA FLEET S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de maio de 2023. Data, Horário e Local: 
15 de maio de 2023, às 15h, virtualmente e na sede da Localiza Fleet S.A. (“Companhia”), localizada na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, parte, bairro 
Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Presença: Participantes os seguintes membros do Conselho de Administração: 
Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Mesa: Eugênio Pacelli 
Mattar, Presidente e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do dia: discutir e deliberar 
sobre as informações financeiras intermediárias da Companhia – período findo em 31 de março de 2023; 
Assuntos tratados e deliberações tomadas por unanimidade: Informações financeiras intermediárias - 
período findo em 31 de março de 2023.  Tendo sido feitos os esclarecimentos solicitados e considerando a 
conclusão do relatório dos auditores independentes quanto à revisão das informações financeiras intermediárias, 
a ser emitido sem ressalvas, o Conselho aprovou os resultados do período findo em 31 de março de 2023, bem 
como sua divulgação respectiva ao mercado. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, 
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior 
aprovação pelos participantes. Para fins de certificação digital, a assinatura da documentação será realizada 
isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel 
da Ata de Reunião do Conselho de Administração de 15 de maio de 2023, que se encontra transcrita no livro 
próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes. Assinaturas: 
Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros 
do Conselho de Administração: Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila 
Valgas Filho. Belo Horizonte, 15 de maio de 2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária. 

EDITAL DE LEILÃO
Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCEMG nº 507, devidamente autorizado pelo credor fi-
duciário abaixo qualificado, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a 
LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. 
IMÓVEL: Lote nº 04, da quadra C, do Residencial dos Rios (U7), do loteamento denominado “Aphaville Lagoa 
dos Ingleses - Fase II”, em Nova Lima/MG, com área de 559,70m², medidas e confrontações de acordo com a 
planta aprovada pela Prefeitura Municipal de Nova Lima. Inscrição Cadastral 04/02/121/0068-001. Imóvel dev-
idamente matriculado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Lima/MG, sob o nº 
41.980. Obs: Caso o imóvel esteja ocupado, a desocupação será por conta do adquirente, nos termos do art. 30, 
caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: 15/06/2023 às 15:00 horas, e 2º Leilão 
dia 22/06/2023 às 15:00 horas. LOCAL: Loja nº 42, Shopping Sul, localizado à Av. Nossa Senhora do Carmo, nº 
1650, 2º andar, Bairro Carmo, Belo Horizonte/MG. DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: DIRLENE RAMOS DE DEUS, 
CPF nº 914.955.396-87, brasileira, comerciante, divorciada, residente à Rua Professora Bartira Mourão, nº 391, 
Apartamento nº 903, Bairro Buritis, CEP 30.492-025, em Belo Horizonte, Minas Gerais. CREDOR FIDUCIÁRIO: 
Costa Laguna SPE Empreendimentos Imobiliários S.A., CNPJ: 17.910.127/0001-40. DO PAGAMENTO: No ato 
da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral 
da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito em cheque ou TED, na conta do 
comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos 
valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES: 1º leilão: R$281.990,00 (duzentos 
e oitenta e um mil e novecentos e noventa reais), 2º leilão: R$ R$604.063,00 (seiscentos e quatro mil e 
sessenta e três reais), calculados na forma do art. 26, § 1º e 27 §§ 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão 
atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 
Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, 
a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na 
forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e 
local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão cadastrar-se no site www.gpleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com anteced-
ência de 01 hora, antes do início do leilão presencial, juntamente com os documentos de identificação, inclusive 
do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que 
poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na 
forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no 
exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável 
pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. 
O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad 
corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são mera-
mente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência 
de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de 
metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual 
regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, 
características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada 
imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as 
despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for 
o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, inci-
dentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação 
são de responsabilidade exclusiva do arrematante. O imóvel está livre e desembaraçado de quaisquer ônus 
reais. O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse 
para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao final da ação 
judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação 
da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a 
arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor rece-
bido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante 
à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação 
judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência 
da arrematação. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O proponente vencedor 
por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para 
efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do Leiloeiro, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por 
parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco 
por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte 
por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o 
Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de paga-
mento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para 
a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as 
condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula 
a profissão de Leiloeiro Oficial. Mais informações: (31)3241-4164 / operacional6@gpleiloes.com.br. Nova Lima/
MG, 19 de maio de 2023. Costa Laguna SPE Empreendimentos Imobiliários S.A. CNPJ: 17.910.127/0001-40.

ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 17.262.213/0001-94 - NIRE: 3130009183-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023.

DATA, HORA, LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, às 11h (dez horas), na sede social, em Belo 
Horizonte – MG, na Av. do Contorno, nº 8.123, Cidade Jardim, CEP 30110-937. PRESENÇAS: acionistas representando 
a totalidade do capital social. PRESIDÊNCIA: Renato Torres de Faria. SECRETÁRIO: Ricardo Coutinho de Sena. 
CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação em virtude do comparecimento de acionistas representando a totalidade 
do capital social, nos termos do § 4º, do artigo 124 da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÃO aprovada por unanimidade: 
Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, acompanhada do Relatório dos Auditores 
Independentes, publicadas na Central de Balanços, conforme endereço eletrônico: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/
demonstracao-publicada/64456, que segue em anexo à presente ata,  prejudicada a constituição da Reserva Legal em 
razão dos prejuízos verificados nos mencionados exercícios, declarando a Companhia estar enquadrada nas disposições 
contidas no art. 294 da Lei 6.404/76. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia da qual se lavrou 
esta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. ASSINATURAS: p/ANDRADE GUTIERREZ INVESTIMENTOS 
EM ENGENHARIA S.A.: Ricardo Coutinho de Sena e Gustavo Braga Mercher Coutinho. p/TELIS PARTICIPAÇÕES 
S.A.: Renato Torres de Faria e Fernando Santos Salles. A presente ata confere com a original lavrada no livro próprio. 
SECRETÁRIO - RICARDO COUTINHO DE SENA. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro 
sob o nº 10402329 em 16/05/2023 da Empresa ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A, Nire 31300091830 e 
protocolo232669953 - 16/05/2023. Autenticação: 2D6E3039ED7975EEFD3938F9B32BCE82EAECC591. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

27ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte- MG. Edital de Citação prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito Cássio Azevedo 
Fontenelle da 27ª. Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc., faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos nº. 5015762-32.2018.8.13.0024, da 
ação Monitória que o Autor: Banco Do Brasil S/A- CNPJ: 00.000.000/0024-88 move contra Dagan Locacoes De Maquinas E 
Equipamentos Ltda – Me – CNPJ – 09.294.073/0001-08, Gilberto Angelo Vieira – CPF - 408.766.246-20 e Ana Claudia Cacozze 
Simao – CPF - 562.308.186- 04. Em síntese, alega o autor que celebrou com a primeira parte requerida, em 26/03/2014, 
“Contrato De abertura De Crédito Fixo” nº 40/00123-7, (doc. 02), para concessão de crédito no valor de R$ 193.000,00 (cento e 
noventa e três mil reais), com vencimento final em 15/04/2020. Consequentemente assumiu a obrigação de pagar o crédito 
concedido em 66 prestações mensais consecutivas, conforme descrito na cláusula Forma de Pagamento do contrato, 
acrescidas dos encargos financeiros estipulados no contrato. Infere-se, ainda, da Cédula, que foi dado em garantia em 
alienação fiduciária: - 1 (uma) retroescavadeira JCB, modelo 3C, no valor de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais). 
Ocorre que a parte requerida não cumpriu com a obrigação assumida, deixando de disponibilizar ativos financeiros em sua 
conta corrente para débitos oriundos dessa operação. Assim, em razão do inadimplemento, o saldo devedor, apurado de acordo 
com as condições ajustadas no contrato é de R$ 190.185,97 (cento e noventa mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos. A operação de crédito foi garantida por fiança, tendo como fiadores as partes que figuram como segunda e demais 
rés, sendo estas, portanto, solidariamente responsáveis com a sociedade empresária Ré pelo integral cumprimento de todos e 
quaisquer débitos para com o banco requerente. Irrefutável, portanto, a legitimidade para figurar no polo passivo desta 
demanda. Com efeito, depois de reiteradas tentativas de composição extrajudicial, não restou alternativa aparte requerente 
senão a busca dos valores devidos por meio dessa ação. Estando os réus  Dagan Locacoes De Maquinas E Equipamentos Ltda 
– Me – CNPJ – 09.294.073/0001-08, Gilberto Angelo Vieira – CPF - 408.766.246-20, em local incerto e não sabido, tem o 
presente edital a finalidade de citá-los, para todos os termos e atos da presente ação e para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuem o pagamento da importância supracitada, acrescida de juros e correção monetária, hipótese em que ficarão isentos do 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, querendo, apresentem Embargos. Adverte-
se outrossim, que não realizado o pagamento e não apresentados os embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial (Art. 701 §2º). Advirta-se, ainda que em caso de ausência de manifestação da ré, fica nomeada, 
desde já, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais como curadora especial, nos termos do artigo 72, II, do CPC. E, para 
constar, expediu-se o presente edital que deverá ser publicado por 3 (três) vezes no espaço de 15 (quinze) dias as três 
publicações, uma vez Diário Judiciário Eletrônico e pelo menos duas vezes em jornal de circulação local, e, que será afixado no 
local de costume neste foro. Belo Horizonte, aos 08 de maço de 2023. K-19e20/05

ANDRADE GUTIERREZ INVESTIMENTOS EM ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 17.027.611/0001-26 - NIRE 3130010231-9

Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023.

DATA, HORA, LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, às 11h (dez horas), na sede social, em 
Belo Horizonte – MG, na Av. do Contorno, nº 8.269, sala 004, Gutierrez, CEP 30110-059. PRESENÇAS: acionistas 
representando a totalidade do capital social. PRESIDÊNCIA: Renato Torres de Faria. SECRETÁRIO: Ricardo Coutinho 
de Sena. CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação em virtude do comparecimento de acionistas representando a 
totalidade do capital social, nos termos do § 4º, do artigo 124 da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÃO aprovada por unanimidade: 
Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, acompanhada do Relatório dos Auditores 
Independentes, publicadas na Central de Balanços, conforme endereço eletrônico: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/
demonstracao-publicada/64383, que segue em anexo à presente ata,  prejudicada a constituição da Reserva Legal em 
razão dos prejuízos verificados nos mencionados exercícios, declarando a Companhia estar enquadrada nas disposições 
contidas no art. 294 da Lei 6.404/76. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia da qual se lavrou esta 
ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. ASSINATURAS: p/ANDRADE GUTIERREZ S.A.: Ricardo Coutinho de 
Sena e Daniel Santa Bárbara Esteves. P/ p/ TELIS PARTICIPAÇÕES S.A: Renato Torres de Faria e Fernando Santos 
Salles. A presente ata confere com a original lavrada no livro próprio. SECRETÁRIO - RICARDO COUTINHO DE SENA. 
Junta Comercial do Estado de Minas GeraisCertifico o registro sob o nº 10401277 em 16/05/2023 da Empresa ANDRADE 
GUTIERREZ INVESTIMENTOS EM ENGENHARIA S/A, Nire31300102319 e protocolo 232673039 - 15/05/2023. 
Autenticação: 148A8BE0746618AA7EB66C8ABE2AD564239A6AC. Marinely de Paula Bomfim -Secretária-Geral.

COMARCA DE BELO HORIZONTE - 3ª VARA CÍVEL - Edital de Citação - Prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito Dr. Ronaldo Batista
de Almeida, em pleno exercício do cargo e na forma da lei, etc... Faz saber aos que virem ou deste edital tiverem conhecimento, que
perante este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 5073883-87.2017.8.13.0024 (OAB/MG 139.082), Ação de
Execução de Título Extrajudicial, que BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, move
contra a ré JANAINA ANGELA SOARES, inscrita no CPF sob o nº 013.313.546-25, que se encontra em local incerto e não sabido,
para no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 94.960,91 (noventa e quatro mil, novecentos e sessenta
reais e noventa e um centavos), atualizado monetariamente a partir de 25/11/2020, até o efetivo pagamento, a ser acrescida de
honorários de advogado do autor e custas processuais, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito. Ciente de que, poderá opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos
no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade.
Os(As) executados(as), comprovando o depósito de trinta por cento do valor acima, poderão requerer o parcelamento do restante
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do CPC. Fica a devedora ciente e advertida de que, em caso de revelia, ser-lhes-
á nomeado curador especial (artigo 257, IV do NCPC). Belo Horizonte, 02 de junho de 2022.

ENERGISA GERAÇÃO CENTRAL EÓLICA 
MARAVILHA I S.A.

CNPJ: 41.941.646/0001-50 - NIRE: 31300138976

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2023

1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2023, às 08:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas re-
presentando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica 
das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum 
legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 3. Mesa: 
Presidente, Sr. Maurício Perez Botelho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; e (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores da 
Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade do capital 
social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes delibe-
rações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de 
sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas pre-
sentes, nos termos do art. 130, §1º e § 2º, da LSA; 5.2. Aprovar depois de examinados 
e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como as demons-
trações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados na Central 
de Balanços no dia 24 de março de 2023, às 19:38:28, sob a seguinte hash de publi-
cação 4E969AE578344215039BE5EB49FD5BCC1F8579D1; 5.3. Tendo em vista que 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 a Companhia apresentou 
prejuízo no montante de R$ 47.423,88 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e oitenta e oito centavos), não haverá distribuição de dividendos aos acionistas 
da Companhia; 5.4. Fixar o montante global da remuneração anual dos administrado-
res da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante proposto pelos 
acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que 
fica arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os 
trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acio-
nistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Mauricio Perez 
Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira – Secretária; Acionistas: 
as) Parque Eólico Sobradinho Ltda. - Representada pelos administradores Mauricio 
Perez Botelho e Gabriel Mussi Moraes; as) Energisa S.A. – Representada pelos Di-
retores Ricardo Perez Botelho e Maurício Perez Botelho. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, 
da empresa ENERGISA GERAÇÃO CENTRAL EÓLICA MARAVILHA I S.A., de NIRE 
3130013897-6 e protocolado sob o número 23/274.093-3 em 17/05/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10412808, em 18/05/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

RN Metropolitan Ltda.
CNPJ nº 04.467.112/0001-08 - NIRE 31206231640

39ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., sociedade anônima de 
capital fechado, CNPJ nº 63.554.067/0001-98, com seu estatuto social devidamente registrado perante a 
Junta Comercial do Estado do Ceará (JUCEC) sob o NIRE 23300048229, com sede no município de 
Fortaleza, Ceará (Hapvida ou Sociedade Incorporadora), neste ato, representada por seus diretores, Sr. 
Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, CPF nº 456.493.243-87 e Sr. Maurício Fernandes Teixeira, 
CPF nº 077.594.077-18. Única sócia da RN METROPOLITAN LTDA., sociedade empresária limitada, 
CNPJ nº 04.467.112/0001-08, com seu contrato social e alterações devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG), sob o NIRE 31206231640, com sede no município de 
Uberaba, estado de Minas Gerais, localizada na rua Ituiutaba, nº 577 e anexo nº 555, bairro São Benedito, 
CEP 38.020-310 (Sociedade). RESOLVE alterar o contrato social da Sociedade, o que faz mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 1. DA INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE: 1.1. Aprova-se, por meio 
deste instrumento, a proposta de incorporação da Sociedade pela sócia Hapvida, mediante a aprovação, 
sem quaisquer reservas ou restrições, dos termos contidos no “Protocolo de Incorporação e Justificação” 
(Protocolo e Justificação), sem quaisquer reservas ou restrições, na forma estabelecida pela lei, por meio 
do qual as sociedades envolvidas estipularam as condições da operação, constante do Anexo I deste 
instrumento. 1.2. Ratifica-se a contratação da APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio 
de Janeiro sob o nº 005112/O-9, com sede social no município de Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 
localizada na rua do Passeio, nº 62, 6º andar, bairro Centro, CEP 20.021-290, como empresa avaliadora 
(Empresa Avaliadora), indicada pelos administradores das sociedades envolvidas, responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação patrimonial desta Sociedade, conforme consignado no Anexo II que 
acompanha este instrumento. 1.3. Aprova-se o laudo de avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora com 
base no balanço patrimonial contábil específico, com data base de 31 de outubro de 2022 (Data-Base), 
obtendo o seguinte valor patrimonial líquido: R$ 62.681.252,00 (sessenta e dois milhões seiscentos e 
oitenta e um mil duzentos e quinhentos e dois reais), tendo sido o referido laudo rubricado pela sócia e 
arquivado pela Sociedade. 1.4. Isto posto, aprova-se integralmente a proposta de incorporação desta 
Sociedade pela Sociedade Incorporadora, com a sua consequente extinção, em observância aos termos 
estipulados no Protocolo e Justificação. 1.5. Nos termos da Resolução Normativa nº 525, de 29 de abril de 
2022, da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, as deliberações aprovadas neste ato estão 
sujeitas à autorização prévia da ANS, conforme previsto no Protocolo e Justificação, e, uma vez 
aprovadas pela ANS, tornar-se-ão plenamente eficazes na abertura da data de 1º de abril de 2023. 
1.6. Por fim, ficam os administradores desta sociedade autorizados a praticar todos os atos necessários à 
implementação das deliberações aprovadas nesta ocasião, bem como, no que couber, nas deliberações 
aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade Incorporadora. E, por estarem assim justas e 
contratadas, firmam as partes o presente instrumento particular, em via única. Uberaba, estado de Minas 
Gerais, 27 de janeiro de 2023. Sócia: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - Jorge Fontoura 
Pinheiro Koren de Lima - Diretor presidente; Maurício Fernandes Teixeira - Diretor Vice-Presidente 
Financeiro. Testemunha: Igor Macêdo Facó - CPF nº 542.097.493-20.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021 - (Em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021 - (Em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021 (Em reais)DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021 - (Em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021 (Em reais)

INDÚSTRIA SANTA CLARA S.A.
CNPJ: 17.156.696/0001-42

ATIVO

nota 31/12/2022 31/12/2021

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4            2.890.070                 98.081 
Aplicações financeiras 4         32.332.476         30.218.279 
Contas a receber de clientes 5         37.261.532         35.070.263 
Estoques 6         19.915.755         19.133.546 
Impostos a recuperar 7            1.657.953            2.588.581 
Outros ativos circulantes               479.873               181.628 

Total do ativo circulante         94.537.659         87.290.378 

Não Circulante
Imobilizado 8            8.399.039            7.119.088 

Total do ativo não circulante            8.399.039            7.119.088 

Total do ativo       102.936.698         94.409.466 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
nota 31/12/2022 31/12/2021

Circulante
Fornecedores 9        22.215.880        19.520.393 
Empréstimos e financiamentos 10          2.892.936          5.624.369 
Obrigações trabalhistas e sociais 11          2.158.565          1.488.941 
Obrigações fiscais e tributárias 12          1.558.245          1.605.967 
Dividendos propostos 14-d          3.249.917          3.876.976 
Outros passivos circulantes             555.790             249.692 

Total do passivo circulante        32.631.333        32.366.338 
Não Circulante

Empréstimos e financiamentos 10             484.301          2.656.008 
INSS diferido 13          1.751.260          1.751.260 
IRPJ e CSLL diferidos             142.063          1.114.202 

Total do passivo não circulante          2.377.624          5.521.470 
Patrimônio Líquido 14

Capital social 14-a        31.070.728        31.070.728 
Reserva de reavaliação 14-b          2.992.592          2.162.860 
Reserva de lucros 14-c        33.864.421        23.288.070 

Total do patrimônio líquido        67.927.741        56.521.658 
Total do passivo e patrimônio 
líquido      102.936.698        94.409.466 

nota 31/12/2022 31/12/2021
Receita Operacional Líquida 15 162.794.346 144.100.797 

Custo dos produtos vendidos (124.037.026) (110.665.561)
Lucro Operacional Bruto 38.757.320 33.435.236 

Despesas administrativas (13.769.450) (7.393.150)
Despesas comerciais (8.498.365) (5.673.181)
Despesas tributárias (486.101) (925.519)
Outras receitas/despesas operacionais 352.718 3.029.890 

Despesas Operacionais (22.401.198) (10.961.960)
Lucro (Prejuízo) antes dos Resultados 
Financeiros 16.356.122 22.473.275 

Receitas financeiras 3.993.622 1.350.941 
Despesas financeiras  (750.564) (1.170.742)

3.243.058 180.199 
Lucro (Prejuízo) antes dos impostos 19.599.180 22.653.474 

Provisão para IRPJ 17 (4.270.500) (4.599.460)
Provisão para CSLL 17  (1.644.819) (1.729.904)
Reversão de impostos diferidos - -

(5.915.319) (6.329.364)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 13.683.861 16.324.110 
Lucro (Prejuízo) líquido por ação - 
Em reais 0,44 0,53 

31/12/2022 31/12/2021
LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 13.683.861 16.324.110 

Outros resultados abrangentes -   -   
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 13.683.861 16.324.110 

31/12/2022 31/12/2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 13.683.861 16.324.110 
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais:

Baixa líquida de Imobilizado 1.012.077 45.585
Depreciação imobilizado 61.029 973.799 

14.756.967 17.343.494 
Variação nos ativos e passivos

Diminuição (Aumento) de aplicações financeiras (2.114.197) 2.357.968 
Diminuição (Aumento) de contas a receber de 
clientes (2.191.269) (15.758.332)
Diminuição (Aumento) de estoques (782.209) (7.010.194)
Diminuição (Aumento) de impostos a recuperar 930.628 (468.058)
Diminuição (Aumento) de outros ativos circulantes (298.245) (74.939)
Aumento (Diminuição) de fornecedores 2.695.487 12.807.709 
Aumento (Diminuição) de obrig. trabalhis. e sociais 669.624 156.710 
Aumento (Diminuição) de obrig. fiscais e tributárias (47.722) (1.976.882)
Aumento (Diminuição) de outros passivos 
circulantes 306.098 209.523 
Aumento (Diminuição) de impostos diferidos (972.139) (47.521)
Pagamento de dividendos (3.107.510) 1.503.760 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 9.845.513 9.043.238 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Adição ao imobilizado (2.353.057) (1.216.214)
Caixa líquido geradas nas atividades de investimentos (2.353.057) (1.216.214)
Fluxo de caixa das ativid. de financiamentos

Empréstimos pagos/obtidos de Instituições 
Financeiras (4.903.140) (4.219.624)
Reserva de Reavaliação 829.732 -
Dividendos propostos/ distribuídos (627.059) (4.003.760)

Caixa líquido gerado nas ativid. de financiamentos (4.700.467) (8.223.384)
Aumento (Diminuição) do caixa e equival. de caixa 2.791.989 (396.360)
Demonstração da variação do caixa e equival. de caixa

Caixa e equivalentes de Caixa no inicio do exercício 98.081 494.441 
Caixa e equivalentes de Caixa no final do exercício 2.890.070 98.081 

Aumento (Diminuição) do caixa e equival. de caixa 2.791.989 (396.360)

Capital Reserva de Reserva de lucros Lucros (prejuízos)
Nota social reavaliação legal Subvenção retidos acumulados Total

Saldos em 31.12.2020 31.070.728 2.255.107 3.049.314 -   7.826.160 -   44.201.309 
Dividendos distribuídos conf. AGE -   -   -   -   (126.784) -    (126.784)
Realização de reserva de reavaliação 15-b -   (139.767) -   -   - 139.767 -   
Realização de impostos diferidos -   47.520 -   -   -   (47.520) -   
Lucro líquido do exercício -   -   -   -   -   16.324.110 16.324.110 
Constituição de reserva legal -   -   816.206 -   -    (816.206) -   
Lucros acumulados por baixa de depreciação 15-d -   -   -   -   135.462 (135.462) -   
Constituição de reserva de incentivos fiscais -   -   -   4.911.734 (4.911.734) -   -   
Constituição de reserva de lucros -   -   -   -   11.587.714 (11.587.714) -   
Dividendos propostos -   -   -   -   -   (3.876.977) (3.876.977)

Saldos em 31.12.2021 31.070.728 2.162.860 3.865.520 4.911.734 14.510.818 -   56.521.658 
Dividendos distribuídos conf. AGE - - - - - - -   
Realização de reserva de reavaliação 15-b -   (142.406) -   -   -   142.406 -   
Realização de impostos diferidos -   48.418 -   -   -   -   48.418 
Lucro líquido do exercício -   -   -   -   -   13.683.861 13.683.861 
Constituição de reserva legal -   -   684.193 -   -   (684.193) -   
Constituição de reserva de incentivos fiscais -   -   -   2.002.036 (2.002.036) -   -   
Constituição de reserva de lucros -   -   -   -   9.892.157 (9.892.157) -   
Dividendos propostos -   -   -   -   -   (3.249.917) (3.249.917)
Estorno impostos diferidos reavaliação sobre terrenos -   923.720 -   -   -   -   923.720

Saldos em 31.12.2022 31.070.728 2.992.592 4.549.713 6.913.770 22.400.939 - 67.927.741 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021 - (Em Reais)
1- Contexto Operacional
A Companhia é uma sociedade anônima de capital fechado, fundada em 1959 e 
tem por objeto o beneficiamento, a fabricação e a comercialização de artefatos 
de aço, com destaque para ferragens galvanizadas. A Indústria Santa Clara 
atua fortemente nos segmentos de construção civil, distribuição de energia e 
siderúrgico. A Companhia é uma indústria especializada na fabricação de padrões 
e postes de entrada, ferragens eletrotécnicas e demais soluções tubulares.
Instalada em Contagem-MG o parque fabril da Indústria Santa Clara possui 11.000 
m² construídos, distribuídos em 8 (oito) galpões e conta com uma capacidade 
instalada de 3.500 a 4.000 toneladas/mês.
2- Apresentação e base de preparação das Demonstrações Contábeis 
2.1 Declaração de Conformidade - As demonstrações financeiras da Companhia 
são elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Essas, por sua vez, abrangem as práticas contábeis incluídas na legislação 
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e evidenciam as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras e somente elas, as 
quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão.
2.2 Bases de Elaboração - As demonstrações financeiras foram elaboradas com 
base no custo histórico, geralmente baseado no valor justo das contraprestações 
pagas em troca de ativos.
2.3 Principais julgamentos contábeis e fontes de incertezas nas estimativas 
- A preparação das demonstrações financeiras requer que a administração efetue 
julgamentos, elabore estimativas e adote premissas baseadas na experiência 
histórica e em outros fatores considerados relevantes, que afetam os montantes 
apresentados de ativos e passivos, bem como os valores das receitas, custos e 
despesas. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores diferentes dos registrados nas demonstrações financeiras. Estimativas 
e premissas significativas são utilizadas principalmente na: (i) contabilização da 
perda estimada ao valor recuperável das contas a receber e (ii) contabilização de 
provisões. A Companhia revisa suas estimativas e premissas de forma contínua e, 
pelo menos, anualmente. Os efeitos decorrentes dessas revisões são reconhecidos 
no período em que as estimativas são revisadas e alteradas, se impactar apenas esse 
período, ou também em períodos posteriores, se impactar tanto o período presente 
como períodos futuros.
2.4 Moeda funcional e apresentação - A moeda funcional da Companhia e a 
moeda de apresentação das demonstrações financeiras é o Real. A administração 
da Companhia autorizou a conclusão da preparação destas demonstrações 
financeiras em 20 de março de 2023.
3- Principais Práticas Contábeis
As principais práticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações 
financeiras estão apresentadas a seguir: a) Apuração do resultado - O resultado 
das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
de exercícios. b) Caixa e equivalentes de caixa - Incluem caixa, bancos e 
aplicações financeiras resgatáveis até o prazo de 90 dias, e com risco insignificante 
de mudança de seu valor de mercado. c) Contas a receber de clientes - São 
demonstrados ao valor de realização, incluindo, quando aplicável, as variações 
monetárias auferidas até a data das demonstrações financeiras, ajustados, quando 
aplicável, por perda estimada no recebimento de créditos. Não foi efetuado 
nenhum ajuste a valor presente, devido ao montante das contas a receber 
apresentar somente vencimentos de curto prazo. d) Estoques - As matérias-
primas e materiais de consumo estão avaliados pelo preço médio de aquisição, 
inferior ao de reposição. Os produtos acabados são contabilizados e demonstrados 
ao custo médio de produção, inferiores aos valores de realização e ajustados, 
quando aplicável, por provisão para ajuste a valor de mercado. e) Imobilizado - O 
imobilizado está representado pelo valor de aquisição corrigido monetariamente 
até 31/12/1995, acrescido de reavaliação espontânea efetuada no ano de 2000 
com base em laudo de reavaliação emitido por empresa especializada, e reduzidos 
por depreciações acumuladas. As depreciações foram calculadas pelo método 
linear as taxas descritas na nota 9. f) Passivos circulantes e não circulantes - Os 
passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, ajustados, quando aplicável, pelos correspondentes encargos e 
variações monetárias incorridos até as datas dos balanços. g) Imposto de Renda e 
Contribuição Social - O Imposto de Renda e a Contribuição Social são calculados 
com base na legislação fiscal, vigente para apuração do lucro tributável, sobre o 
qual são aplicáveis, as alíquotas de 15% acrescido do adicional de 10%, sobre o 
valor apurado excedente a R$ 240 mil para Imposto de Renda e 9% sobre o lucro 
tributável para a Contribuição Social.
4- Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras
O saldo de caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras pode ser 
demonstrado como segue:

2022 2021
Bancos conta movimento 2.890.070 98.081
Aplicações financeiras 32.332.476 30.218.279

35.222.546 30.316.360
As disponibilidades bancárias e as aplicações financeiras são mantidas em bancos 
de primeira linha, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido 
de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. 
5- Contas a Receber de Clientes
Estão representadas por valores a receber por vendas de produtos no mercado 
nacional e reduzido, quando aplicável, de perdas estimadas no recebimento de 
créditos calculada em montante considerado pela administração como suficiente 
para fazer face a eventuais perdas.
6- Estoques
Saldo composto como segue:

2022 2021
Matéria prima 6.663.600 9.236.259 
Produtos em processo 4.845.058 2.892.782 
Produtos acabados 6.576.496 5.953.812 
Almoxarifado 964.899 609.341 
Estoque em poder de terceiros 865.702 441.352 

19.915.755 19.133.546

7- Impostos a Recuperar
Saldo composto como segue:

2022 2021
IPI a recuperar 336.159 1.987.761
IRPJ a recuperar 609.600 316.282
CSLL a recuperar 297.399 100.904
ICMS a recuperar 414.795 183.634

1.657.953 2.588.581
8- Imobilizado

Taxa de 
Depre-
ciação

Saldos em 
2021 Adição Baixa

Ajustes 
decor-

rentes de 
inventário

Saldos em 
2022

Imóveis 4% 7.388.587 - - - 7.388.587
Máquinas 
e equipa-
mentos

10% 19.955.754 1.827.122 - (871.941) 20.910.935

Instalações 20% 5.397.120 399.498 - - 5.796.618
Ferramentas 
e matrizes 10% 2.705.002 67.153 - (20.841) 2.751.314
Veículos 20% 74.089 - - - 74.089
Aparelhos 
e instru-
mentos

20% 150.449 - - (52.169) 98.280

Móveis e 
utensílios 10% 547.765 55.510 (26.823) (40.303) 536.149
Aeronaves 10% 7.349.936 - - - 7.349.936
I m o b i l i -
zações em 
andamento

- 3.772 - - 3.772

Subtotal 43.568.702 2.353.055 (26.823) (985.254) 44.909.682
Deprecia-
ção acumu-
lada

(36.449.614) (1.070.248) 23.966 985.254 (36.510.643)

Total 7.119.088 1.282.807 (2.857) - 8.399.039
Em dezembro de 2000 a Companhia procedeu à reavaliação espontânea do 
ativo imobilizado. As reavaliações foram efetuadas, de acordo com a legislação 
aplicável, por empresa de avaliação independente. 
Durante o exercício de 2019 a Companhia contratou empresa especializada para 
realização de inventário patrimonial dos bens do ativo imobilizado e redefinição 
da vida útil dos mesmos. O resultado de referido trabalho, apresentado no Laudo 
Técnico emitido em dezembro de 2021, indicou não haver necessidade de 
impairment. As informações levantadas como resultado deste trabalho encontram-
se em processo de análise pela Administração da Companhia para fins de 
conciliação com os registros contábeis e identificação dos ajustes que se fizerem 
necessários tanto em relação à baixa dos saldos de ativos não identificados quanto 
em relação aos ajustes de depreciação considerando os prazos de vida útil e os 
valores residuais dos bens inventariados.
Em 2022, a Companhia concluiu os referidos trabalhos de conciliação e análise 
com vistas a verificar a necessidade de baixa de ativos imobilizados não 
identificados/localizados, bem como validar a adequação dos saldos residuais, 
dos prazos de vida útil e das taxas de depreciação aplicadas aos seus ativos 
imobilizados. Os ajustes identificados como necessários consistiram na baixa 
de 1.816 itens de imobilizado anteriormente constantes da relação de bens 
patrimoniais, não localizados durante o inventário físico, os quais representaram 
redução de R$985.254 do custo de ativo imobilizado e de depreciação acumulada, 
não tendo havido quaisquer efeitos líquidos no resultado apurado e no patrimônio 
líquido.
9- Fornecedores
Sob esse título encontram-se apropriados valores a pagar a fornecedores nacionais 
correspondentes a fornecimentos de serviços e insumos. Referido saldo não está 
sujeito a juros e atualização e está classificado no circulante.
10- Empréstimos e Financiamentos
O saldo de empréstimos e financiamentos é demonstrado como segue:

2022 2021
Circulante
Progeren - Santander (i) 2.656.372 2.978.361
Capital de giro – Bradesco (ii) 236.564 2.646.008

2.892.936 5.624.369

Não circulante
Progeren - Santander (i) - 2.656.008
Capital de Giro – Bradesco (ii) 484.301 -

484.301 2.656.008
3.377.237 8.280.377

(i) Banco Santander
O saldo de empréstimos e financiamentos em 31/12/2022 refere-se a financiamento 
na modalidade Capital de Giro contratado em 28 de outubro de 2020 no valor de 
R$ 7.500.000 (Sete milhões e quinhentos mil reais) à taxa de juros de 7,57% ao 
ano, a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, com carência de 6 meses e 
vencimentos até outubro de 2023. 
(ii) Banco Bradesco
O saldo de empréstimos e financiamentos em 31/12/2022 refere-se a empréstimo 
para Capital de Giro no valor de R$600.000 contratado em 13/06/2022 junto 
ao Banco Bradesco à taxa de juros de 4,65% ao ano a ser pago em 42 parcelas, 
com vencimento da primeira parcela em 15/09/2022 e vencimento da última em 
15/12/2025.
11- Obrigações Trabalhistas e Sociais

2022 2021
Provisão para férias a pagar 1.372.062 1.129.109
Salários a pagar 773.316 357.332
Outros 13.187 2.500

2.158.565 1.488.941

12- Obrigações Fiscais e Tributárias
2022 2021

IRPJ - 126.165
CSLL - 90.589
Cofins 266.240 58.477
Pis 78.791 35.874
ICMS 541.160 657.353
INSS 349.601 264.668
IRRF 165.875 145.398
Outros 156.578 227.443

1.558.245 1.605.967
13- Imposto Diferido
Sob essa rubrica encontram provisionadas:
(a) contribuições previdenciárias que incidiriam em determinadas obrigações 
sociais sobre os quais a Companhia interpôs mandado de segurança nos quais os 
advogados consideram probabilidade de perda remota para o terço constitucional 
de férias, a importância paga nos 15 (quinze) dias que antecedem o auxílio-doença/
acidente e o aviso prévio indenizado. No que se refere ao salário maternidade e 
férias gozadas, a probabilidade de perda é possível. A Companhia não efetuou 
depósitos judiciais sobre as ações judiciais que se encontram sob recurso e 
consideram desnecessária a constituição de qualquer provisão complementar sob 
os valores questionados.
(b) IRPJ e CSLL diferidos apurados sobre reserva de reavaliação
14- Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 
está representado por 31.070.728 ações ordinárias e nominativas de R$ 1,00 cada 
uma. 
b) Reserva de reavaliação
Reflete o efeito da “mais valia” apurada em reavaliações de bens conduzida por 
empresa especializada, no ano de 2000, ao líquido das depreciações acumuladas. 
A realização da reserva de reavaliação, por depreciação ou baixa, é apropriada 
diretamente na conta “Lucros Acumulados”.
c) Reserva de lucros
c1) Reserva Legal: É constituída, quando aplicável, à base de 5% sobre o lucro 
líquido do exercício limitado a 20% do capital social.
c2) Lucros Retidos: É constituída, quando aplicável, com base no lucro líquido 
não distribuído após as destinações legais, permanecendo o seu saldo acumulado à 
disposição dos acionistas para deliberação futura em Assembleia Geral.
d) Dividendos 
O dividendo mínimo obrigatório foi calculado a razão de 25% do lucro líquido 
ajustado na forma da lei.
Lucro líquido do exercício 13.683.861
Constituição de reserva legal 5% (684.193)
Lucro líquido ajustado 12.999.668
Dividendos propostos 25% 3.249.917
15- Receita Operacional Líquida

2022 2021
Receita operacional bruta 202.138.459 182.907.443
(-) Deduções da receita (39.344.113) (38.806.646)

162.794.346 144.100.797
Considerando a evolução das discussões e jurisprudências da aplicação da Lei 
Complementar 160/2017, a Companhia, em conjunto com seus assessores jurídicos 
e tributários, revisou a aplicação da mesma para a equiparação dos incentivos 
e benefícios fiscais relativos ao ICMS como subvenções para investimento, 
sem fazer qualquer distinção em relação a sua forma de concessão, e, com isso, 
reconheceu receitas de subvenção em 2022, baseada na avaliação de que o êxito 
em caso de eventual questionamento é possível com viés de provável, de acordo 
com o ICPC 22 – Incertezas sobre o Tratamento sobre o Lucro (equivalente à 
IFRIC 23). Sendo assim, a Companhia revisou suas apurações fiscais e realizou 
o lançamento das despesas de ICMS com contrapartida em receita de subvenção 
no valor de R$2.002.035.
16- Imposto de Renda e Contribuição Social
a) A provisão para Imposto de Renda é calculada com base no lucro real, que 
partindo do lucro contábil é ajustado por adições e exclusões determinadas pela 
legislação vigente.
b) A provisão para Contribuição Social é calculada em bases semelhantes às do 
Imposto de Renda.
17- Seguros
Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia possuía cobertura de seguros 
considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros e riscos.
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